
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

COWSIPERAMDO o PaAzceA da Convuôao de PoZltLea Poeetáe,
r

RESOLVE:

em

SALA VAS SESSÕES, 1992VEABRILVE29

-----

ROBERTO VA CUNHA PENEVO 
PRESIVENTE

Ant. 20 - Revogam-ze az dizpoz-içoez em contaonto.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVE- 
RAL VO ESPIRITO SANTO, no uzo de zuaz atntbutçõez Eegazz e eztatutÓAtaz, 
tendo em vzzta o que conzta do Paocezzo nãmeno 0458/92-53 - Vepaxtamento de 
Fundamentoz da Educação e Ontentação Educactonat; e

Ant. 10 - AdotaA az Nonmaz contzdaz na Rezotução do CEPE nO 
84/89, paAa abeAtuAa de ConcuAZO Pubttco de Paovoz e Tztutoz, pajta pAovz- 
mento do caz.go de Pao^ezzoA Adjunto, no Vepa/utamento de Fundamentoz da Edu
cação e Ofitentação Educaczonat do CentAo Pedagõgzco da UFES, pana pAeenchz- 
mento de 1 [uma] vaga na ãn.ea de Fundamentoz SÕczo-HzztÕAtco-FztozÕí-cco da 
Educação e 1 (uma) vaga na ãtiea de Fundamentoz Técnzco-CteníZ^Ãcoz da Edu
cação, em Aegtrne de Vedtcação Ex.c£uztva e zob o Aegtme da Legzztação 
VzgoA.
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